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DELIBERAÇÃO Nº 008 – 26/01/2010 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando: 

• Portaria GM/MS nº 221 de 15/02/2005 que institui a Política Nacional de Atenção de Alta 

Complexidade em Tráumato-Ortopedia;  

• Portaria SAS/MS nº 090 de 27/03/2009 que define Unidade de Assistência de Alta Complexidade 

em Traumatologia e Ortopedia, e, Centro de Referência em Traumatologia e Ortopedia de Alta 

Complexidade;  

• processo de credenciamento do Hospital São Lucas, localizado no município de Cascavel, como 

Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Traumatologia e Ortopedia;  

• a necessidade da expansão desses serviços na região em questão, para atendimento da 

população referenciada que se origina nos municípios pertencentes à 5ª, 7ª, 8ª, 9ª, e 10ª Regional 

de Saúde;  

• parecer favorável da Superintendência de Gestão do Sistema/SESA, com a informação de que o 

processo encontra-se instruído de acordo com as normativas estabelecidas em Portarias, e, que o 

impacto financeiro decorrente do mesmo será assumido pelo Estado.  

APROVA  

1. a expansão da Rede Estadual de Atenção em Traumato-Ortopedia de Alta Complexidade do 

Estado do Paraná, com a inserção do Hospital São Lucas de Cascavel Ltda (CNES: 2738309 e 

CNPJ: 76.080.027/0001-01), localizado no município de Cascavel, na mesma;  

2. o credenciamento do Hospital acima, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em 

Traumatologia e Ortopedia.  
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Coordenador Estadual  
 
 

 


